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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 QQ

A  2üüüwPERÍODO:

PPRSTDENTF.: JUAREZ TAVARES r-lATTA VTCR-PRESTDRNTE: ALCIDES CÁRRILO CÁ i CEP í

1°SECRETÁRIO: .A 1 FX NHRF RA.^ITO.q ROHg I P. 11FR 2°SECRETARIO: BF;A7 7.1^(^0110 '

ASSUNTO: pr^oJETO DE LEI N2 184/99

INICIATIVA:

EDIL ELI MAR FERREIRA

HISTÓRICO:

DENOÍVi lNA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO.

Rua Anton i o Dias Fernandes

PARECER DA COMISSÃO DE;® L 11/â

Constituição, Justiça e Redação

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
I ^1 Obras e Serviços Públicos
n Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social

□ Educação, Ciência e Tecnologia, de

LEITURA:.

UDISCUSSÃO: Q Z / O & ! 3^
2" DISCUSSÃO:. 7n,
APROVADO POR:\y\ UNANIMIDADE ABSTENÇÃOX

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

/  / Ver.:_

Ver.:

/  I Ver.:

PRESIDENTE:

PEDIDO DE URGÊNCIA: / /

APROVADO POR:

z^n UNANIMIDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

pppçmFKnr:-



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE lEI R2

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..5 134/99

PROTOCOLO GERkL,: 2016/99

DhTA protocolo..; 26/07/99

DEROMIHA TIA PlÍBLIOA RO MÜMCXPIO

e dá outras providências

Artigo is - Pica denominada rua AMGIIEO DIAS PERITAHDES a via que se inicia

na rua José Fernandes e termina sem saída,' no Corrego "Vermelho
distrito de Itaoca,' conforme croq.ui anexo c

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu"blicação,' revogadas
as disposições em contrário®

C. VA. ■

EIIIíÂR PERRE33RA

Renén Oadável - vereador

JUSTIFUSTATIVA

A presente proposta é xma singela homenagem prestada a "um morador 40 dis

trito de Itaoca que deixou-nos na memória exemplos de digniSade e amiza

de®

Pelo que pedimos a aprovação da proposta.

ELIMAE FERREIRA

Aprovado arn. .Discussão

por U^4AN5MiDADE
Data da Se3são.^.L4-^''9-39

Presidente

^UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
TEL/PABX:, [027) 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-  CEP 29300-11G

-  ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

W

PROJETO PE LEI EÍ2 PEROMEA VIA PIÍBIIOA RO IíTÜIíICÍPIO

e dá outras providencias
PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRID= . s ia4.^?v '
PROTOCOLO GERAL.í 2016/v?

A2?tigo 12 - Pica denominada rua AIHÔHIO PIAS PERIíAPPES a via que se inicia

na rua José Pemandes e teroiina sem saída, no Córrego Vermellio
distrito de Itaoea, conforme croqui anexo^

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua puPlicaçáo, revogadas
as disposições em contrário.

ik

O

ELIMAR PEER]

Penán Oadável vereador

JÜSTIPKVATIVA

A presente proposta é uma singela Lomenagem prestada a um morador 4o dis

trito de Itaoca que deixou-nos na memória exemplos de digiiiSade e amiza

de.

Pelo que pedimos a aprovação da proposta.

ELIMAR FERREIRA

"OADE

oJ^iiâ/iaâS

PreBiíleníè

=!UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SOSOG-IIO
rEL/PABX" [027] 521-5622 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Cà0rio DYONIZIO RUY

Lucy de Oliveira Ruy
TaliHliâ fl Oficlala do Registro Civil

/xcfc /~iiiiiv </r C VirrlriJ I'\íiii
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^LDi^omízío t^ui) Jiniiar
- SUBSTITUrOS -

CfDE; Avonida .lartmlmo Montoiro, l'')n4 - Vila Volha - Espirito Santo
Teisfones: 229-0235 a 229-3803

SUCURSAL: C'.ntro Comercial Plácido Barcelos - Loja Ot
Talelone; 229 7139 - Arlblrl - Vila Velha - Espirito Santo

CE0TI0SO DE ÕBITO

CERTIFICO qo9 do Livro N.® C _àB folhas ItTv

Q  2.883 registros de óbitos, consta

• ANTOIílO DIAS F^HIíAJÍDES *
o! de

faleoid_jO_etn_19(dez0nove_) de 3^ü.ho de mil novecentos e

: noveiitá e tres (1993) à __horas

^1, hospital neste ^unicipio.-*
T  l ! ■■

:- ;ib ..ro de profissão

,  I BJ»-
cttur» i

!  j^^Qfite Corx^go d.o Oleo Ittioca'— Gcichosiro—iü >« —

86 ̂ 09 ' de idade, estado civil

sendo filhO Jose Fernandes e

:  i ..si:
jrr::'::;-'!



o atestado de óbito foi apresentado aCartório no dia 2l/07/93»--*

,  por Herculas 5'irmlno doa

Santos;.-»

jjj. _ Âiitonio G&rioa Avanza Jiinior.-*
í-

Phôque Septloo,-*

, e estava assinado pelo módico

e deu como causa da morte

\4-

o eepuiiíJüibíitu Beiâ t&iiu no Cbaiiiéfio de Iv-un.1 cipai de Itaoca-G.Itapemi-

QbsêTy»çúês ■
« N^da R?aís foi doclarado *

Eti Boborto William do Ollvolru. ̂ y-EHC. Jur^amentado »

â éltfal

O .refer;ído 6 verdade e aou fó

julho
deVila Velha,

OFICIAL

C/ ̂

ViLr

de 19
93. -*
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 184/99.

INICIATIVA: EDIL ELIMAR FERREIRA

SENHOR PRESIDENTE,

A proposição versa sobre denominação de via pública no Município.

O projeto não enquadra-se nas deficiências exigíveis à devolução da
matéria, contidas no Artigo 117 do Regimento Interno.'

Não confronta-se com a Lei 3818/93, que dispõe sobre denominação
de prédios, rodovias e logradouros públicos do Município.

Nenhuma mácula estrutural encontrada.

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 1999.

MARGAREtH J4VARES D'ASSUMPÇAO MATA
Advogada

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930D-11G
TEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N.°l8499.
INICIATIVA; ELIIIUI PERREIEA

RELATOR: Eli mar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de P®L» que denomina via publica no distrito de Itaooa«

E; Antônio Pias Eernandes®

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em ólS de de 1999

EDI^ON VALENTIM FASSARELLA - Presidente
v

FERRÈi RelatorELIMAR

lAO ARA CORRÊA - Membro
Q

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1

TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0V

DL N": JI5tL)9£ DATA: Ao / O S /33

U2 -8-PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO D\í:-^ia.

VEREADOR:

I

1

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

^  I93

99

1^1193

Atenciosamente

JUAREZ TAVARES MATA

\,L'L.cO.
AVARES MATA

-^Presidente

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) inatéria(s) niencionada(s).

• OBS:

UA BARAO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL <^1 1 1

EL/PABX; (027] 521-5822 - FAX; [G27] 521-1300 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 203ÜÜ-1ir

ESPÍRITO SAM1f

ÍAK^ , I



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. i84 / 99.
INICIATIVA; BLIMÂE BEEEEIRA

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina via pública no distrito de Itaoca,

1: Antônio Dias Demandes,

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.
-«1

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ALMIR FORTE DOS SANTOS — Presidente

LOS SABADINI - Relator

EL AR FERREIRA - Membro

RUA BARÃG DO ITAPEMIRIM, OS - CENTRO

TEL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: (027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11C

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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